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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DA SERRA, no uso de suas atribuições legais, observadas as 
normas regimentais, apresentam ao Soberano Plenário o seguinte: 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº001/2026  
 
“Acrescenta dispositivos à Resolução n. 001/2016 que dispõe sobre 

o Regimento Interno da Câmara Municipal de São Lourenço da 
Serra” 

 
 

Art. 1º - Fica acrescido o artigo 396-A na Resolução n. 001/2016, 
com a seguinte redação: 

 
“No dia 24 de junho (quarta-feira) devido ao Jogo da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 2026 ter seu horário de início 
marcado para às 19:00 horas, o horário da Sessão Ordinária da Câmara 
Municipal terá seu início antecipado em 2 (duas) horas”. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

São Lourenço da Serra, 07 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Wagner Garcia Soares                           Ethel Leopoldine Gisondi 
Presidente                                              Vice-Presidente 

 
 
 
 

Gerson de Camargo                       Fernando Antonio Seme Amed Filho 
         1ª Secretário                                                       2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA: 
 
 A presente proposta de alteração da Resolução n. 001/2016 que, 
Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de São Lourenço 
da Serra, tem por objetivo antecipar o horário da realização da Sessão 
Ordinária da Câmara Municipal no dia 24 de junho, em virtude do jogo da 
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo, está marcado para o 
mesmo dia e horário da Sessão Ordinária. Com esta alteração fica 
garantida a realização da Sessão Ordinária no mesmo dia, com 
antecipação de horário, bem como garante que todos os servidores do 
Poder Legislativo e Edis, poderão ter tempo hábil para assistir o jogo da 
seleção brasileira de futebol. 
    

São Lourenço da Serra, 07 de abril de 2026. 
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Gerson de Camargo                 Fernando Antonio Seme Amed Filho 
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